
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  
OFÍCIO Nº 475/2025/ASPAR/MS                                    
   

Brasília, 16 de abril de 2025.
  
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Carlos Veras
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
 
 
 
Referência: Requerimento de Informação nº 31/2025
Assunto: Informações sobre o processo de municipalização dos Hospitais Federais
do Estado do Rio de Janeiro
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 18/2025,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
ao Requerimento de Informação nº 31/2025, de autoria da Deputada Federal
Chris Tonietto - PL/RJ , por meio do qual são requisitadas informações sobre o
processo de municipalização dos Hospitais Federais do Estado do Rio de Janeiro,
sirvo-me do presente para encaminhar as informações prestadas pelas áreas
técnicas da  Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, por meio de Despacho
(0047276370), validado pelo Secretário através de Despacho (0047294530).
2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.
3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para
eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

 

Ofício 475 (0047302418)         SEI 25000.016403/2025-68 / pg. 1



ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Rocha Santos Padilha,
Ministro de Estado da Saúde, em 22/04/2025, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0047302418 e o código CRC 4FD8A0C3.

Referência: Processo nº 25000.016403/2025-68 SEI nº 0047302418
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade

  

DESPACHO
SAES/CORISC/SAES/GAB/SAES/MS

Brasília, 16 de abril de 2025.
  

Trata-se do Requerimento de Informação 31/2025 (0045897701),
oriundo da Deputada Federal Chris Tonietto - PL/RJ, por meio do qual requisita ao
Ministério da Saúde, informações sobre o processo de municipalização dos Hospitais
Federais do Estado do Rio de Janeiro.
 

1) Este Ministério é capaz de informar o que teria motivado a
decisão de municipalização dos Hospitais Federais Cardoso Fontes, do
Andaraí, Bonsucesso e Servidores do Estado?

 
Primeiramente, cumpre esclarecer que o modelo de gestão do Sistema

Único de Saúde (SUS) preconizado pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do
SUS – Lei nº 8.080, de 1990, fundamenta-se na descentralização da execução dos
serviços de saúde aos municípios. Trata-se do princípio insculpido na alínea “a”,
inciso IX, art. 7º da Lei:

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde
(SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198
da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:
(...)
I X - descentralização político-administrativa, com direção única em
cada esfera de governo:
a ) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
(g.n.)

 
Ao Ministério da Saúde, nos termos do art. 16 da Lei Orgânica do SUS,

compete a formulação, coordenação, avaliação e fiscalização das ações de saúde.
Sendo assim, infere-se que a fundamentação para a decisão de se descentralizar os
serviços de saúde no Rio de Janeiro é justamente a compreensão de que não
compete ao órgão executivo federal a gestão hospitalar, de forma de direta. A
decisão do Governo Federal, capitaneada pelo Ministério da Saúde, coaduna-se e se
ajusta ao modelo preconizado no ordenamento jurídico.

Uma vez compreendida a fundamentação, passa-se a discorrer sobre a
motivação, sendo a principal, o reconhecimento sobre a necessidade de se
modernizar a gestão e fortalecer a rede de serviços de saúde pública na cidade do
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Rio de Janeiro, com o intuito de transformar os Hospitais Federais em unidades mais
eficientes, acessíveis e alinhadas às necessidades das comunidades locais. Tal
motivação está respaldada no diagnóstico, não apenas de reconhecimento do
próprio Ministério, mas ampla e historicamente noticiado pelos órgãos de controle,
quanto às dificuldades enfrentadas pelos Hospitais Federais, sobretudo no que diz
respeito à disponibilidade de equipes de saúde em número e perfil assistencial
adequados.

Além disso, o projeto prevê a modernização das instalações e a
ampliação da oferta de serviços, com aumento significativo da capacidade de
atendimento e da melhoria da infraestrutura hospitalar. Entre as principais ações
estão a renovação das unidades de cuidados intensivos, a construção de novos
espaços para atendimento especializado, a implementação de novas tecnologias e a
reativação de serviços essenciais.

 
2) Quanto já foi destinado, para cada unidade hospitalar, desde

que o governo federal firmou parceria com a prefeitura do Rio de Janeiro?
Os valores destinados foram:

· Hospital Federal do Andaraí (HFA): R$ 20.178.194,37
· Hospital Federal Cardoso Fontes (HFCF): R$ 16.278.070,20

 
3) Quais são as ações de accountability por parte do governo

federal que constam no plano de municipalização?
 

A primeira questão que deve ser esclarecida é de que não se trata de
um plano de municipalização, mas sim, de descentralização dos serviços de saúde a
órgãos e entidades com capacidade de gestão hospitalar que estejam integralmente
contempladas dentro do SUS. A escolha de cada parceria se deu com base na
análise da realidade e da necessidade de cada Hospital Federal, dentro de uma
visão de rede pública integrada de saúde.

Dessa forma, a descentralização do HFA e HFCF se deu por meio de
acordo celebrado com o Município e do HFSE, com a Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (HFSE), sendo que, neste último caso, ainda não resta materializada a
descentralização.

No tocante às ações de accountability, desde o início do processo o
Ministério da Saúde, primando-se pela transparência, vem adotando uma série de
iniciativas, cabendo destacar as principais:

1) Publicização dos atos formais de descentralização:
· PORTARIA GM/MS n.º 5.667, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024, estabelece a

Descentralização dos Serviços do Hospital do Andaraí, órgão público
federal, para a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro;

· Acordo de Cooperação Técnica - ACT n.º 15/24, que estabelece os atos
preparatórios para a descentralização da gestão dos serviços do Hospital
Federal do Andaraí;

· PORTARIA GM/MS n.º 6.497 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024, que estabelece a
autorização precária do uso dos bens imóveis e móvel, pelo Município do
Rio de Janeiro, para manter o funcionamento do Hospital Federal do
Andaraí;
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· PORTARIA GM/MS n.º 5.817, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024 - Estabelece a
descentralização dos serviços do Hospital de Cardoso Fontes, órgão
público federal, para a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro;

· Assinatura do Acordo de Cooperação Técnica - ACT 18/24, que estabelece os
atos preparatórios para a descentralização da gestão dos serviços do
Hospital Federal Cardoso Fontes;

· PORTARIA GM/MS n.º 6.496 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024, que estabelece a
autorização precária do uso dos bens imóveis e móvel, pelo Município do
Rio de Janeiro, para manter o funcionamento do Hospital Federal do
Cardoso Fontes;

· Acordo de Cooperação Técnica nº 16/2024 entre Ministério da Saúde,
UNIRIO e EBSERH - Tem por objeto o estudo preliminar conjunto visando a
possibilidade de implantação de novo Hospital Universitário (HU), da
UNIRIO, ser gerido pela EBSERH, mediante fusão do Hospital Federal dos
Servidores do Estado (HFSE) com o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle
(HUGG), em conformidade com a contratualização e prazos que serão
determinados, visando qualificar o ensino, a pesquisa, a extensão, a
inovação e a assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS) do Estado do Rio de Janeiro;

· PORTARIA SAES/MS Nº 2.332/2024 - Designa membros para compor o Grupo
de Trabalho que analisará e elaborará as propostas de integração do
Hospital Federal dos Servidores do Estado e do Hospital Universitário
Gaffrée e Guinle.

2 ) Garantia e promoção do controle social, mediante reuniões
com os órgãos responsáveis e com os profissionais de saúde
dos Hospitais Federais, bem como participação em audiências
públicas e reuniões com os órgãos de controle, em que pese
destacar as que se seguem:
· Reunião no Ministério da Saúde, com a presença da SAES/MS, da Ministra da

Saúde e da comissão do Sindsprev/RJ, realizada em 29/07/2024;
· Reunião sobre a situação dos Hospitais Federais do Rio de Janeiro com o

Conselho Nacional de Saúde, Conselho Estadual de Saúde/RJ, Conselho
Municipal de Saúde/RJ, EBSERH e FIOCRUZ, realizada em 13/08/2024;

· Participação na audiência Pública do Ministério Público Federal, realizada em
13/09/2024, cujo escopo foi “Reestruturação dos Hospitais Federais do Rio
de Janeiro”;

· Reunião realizada com Tribunal de Contas da União (TCU), com a
participação do Ministério da Saúde, Grupo Hospitalar Conceição e
EBSERH, para tratar da reestruturação do HFB e do HFSE, realizada em
13/02/2025;

· Reunião provocada pelo Ministério da Saúde com o Ministério Público
Federal para apresentar a proposta de parceria com EBSERH, no que toca
à descentralização do HFSE, realizada em 20/03/2025;

· Reunião realizada com o TCU, na sede do HFSE, em 09/04/2025, para
apresentar a proposta de parceria com EBSERH, no que toca à
descentralização do HFSE.

3 ) Garantia dos direitos dos servidores públicos federais, com
diversas ações de articulação direta e de divulgação das
informações, em que pese destacar:

Despacho 0047276370         SEI 25000.016403/2025-68 / pg. 5



· Realização de diversas reuniões com os profissionais de saúde dos Hospitais
Federais para tratar do assunto;

· Institucionalização de um canal de atendimento
(movimentacaoservidor@saude.gov.br) para tirar dúvidas de servidores
sobre o plano.

· Reunião sobre a situação dos Hospitais Federais do Rio de Janeiro com o
Conselho Nacional de Saúde, Conselho Estadual de Saúde/RJ, Conselho
Municipal de Saúde/RJ, EBSERH e FIOCRUZ, realizada em 13/08/2024;

· Institucionalização da Sala de Acolhimento “A Sua Voz”, aberta
servidores e demais funcionários do Departamento e Hospitais
Federais tem como foco a prevenção e enfrentamento ao assédio
moral e sexual e à discriminação, a iniciativa pretende promover
uma escuta qualificada em ambiente seguro para as vítimas, além
de esclarecer dúvidas e orientar sobre as medidas cabíveis em
cada caso.

  
Documento assinado eletronicamente por Tiene de Oliveira Carvalho,
Coordenador(a) Setorial de Gestão de Riscos e Integridade, em 16/04/2025,
às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0047276370 e o código CRC 87EAF10E.

Referência: Processo nº 25000.016403/2025-68 SEI nº 0047276370
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade

  

DESPACHO
SAES/CORISC/SAES/GAB/SAES/MS

Brasília, 16 de abril de 2025.
  

ENCAMINHE-SE à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares
e Federativos - ASPAR/MS , para conhecimento e providências, informando que
estou de acordo com o conteúdo da Despacho (0047276370), elaborada
pelo Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade (CORISC/SAES), desta
Secretaria.

 
MOZART SALES

Secretário de Atenção Especializada à Saúde  
Documento assinado eletronicamente por Mozart Julio Tabosa Sales,
Secretário(a) de Atenção Especializada à Saúde, em 16/04/2025, às 18:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0047294530 e o código CRC A94D2D8F.

Referência: Processo nº 25000.016403/2025-68 SEI nº 0047294530
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                                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE PADILHA 
Ministro de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 5/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 6/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 9/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 22/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 24/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 25/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 28/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 31/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 32/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 62/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 66/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 70/2025 Deputado Alberto Fraga 

Requerimento de Informação nº 79/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 80/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 81/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 82/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 83/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 84/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 85/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 86/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 87/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 88/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 89/2025 Deputado Delegado Caveira 

14/03/2025 10:46 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-BHQC-UXIL-DCNY-SQFPOfício 1ªSec-RI-E nº 18 (0046721630)         SEI 25000.016403/2025-68 / pg. 8



 
 
                    
                                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 90/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 91/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 92/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 93/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 94/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 95/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 96/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 97/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 98/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 99/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 100/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 101/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 102/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 103/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 104/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 114/2025 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 123/2025 Deputada Daniela Reinehr 

Requerimento de Informação nº 132/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 136/2025 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 141/2025 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 150/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 153/2025 Deputado Nikolas Ferreira 

Requerimento de Informação nº 167/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 177/2025 Deputada Rogéria Santos 

Requerimento de Informação nº 182/2025 Deputado Zé Vitor 

Requerimento de Informação nº 183/2025 Deputado Diego Garcia 

Requerimento de Informação nº 191/2025 Deputado José Medeiros 

Requerimento de Informação nº 192/2025 Deputado Carlos Jordy 

Requerimento de Informação nº 197/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 210/2025 Deputado Aureo Ribeiro 

Requerimento de Informação nº 214/2025 Deputado Marcos Pollon 

Requerimento de Informação nº 215/2025 Deputado Felipe Carreras 

Requerimento de Informação nº 226/2025 Deputada Daniela Reinehr 

14/03/2025 10:46 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:
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                                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 277/2025 Deputado Carlos Jordy 

Requerimento de Informação nº 283/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 323/2025 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 330/2025 Deputada Julia Zanatta 

Requerimento de Informação nº 333/2025 Deputada Coronel Fernanda 

Requerimento de Informação nº 343/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 353/2025 Deputada Coronel Fernanda 

Requerimento de Informação nº 356/2025 Deputado Chico Alencar 

Requerimento de Informação nº 360/2025 Deputado Dr. Frederico 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 
Deputado CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 

14/03/2025 10:46 - Dep. CARLOS VERAS
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PL/RJ

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2025

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Solicita  informações  à  Senhora  Ministra  da

Saúde, Nísia Verônica Trindade Lima, sobre o

processo  de  municipalização  dos  Hospitais

Federais do Estado do Rio de Janeiro. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no §2° do artigo 50 da Constituição Federal e na

forma  dos artigos  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  sejam

solicitadas informações à Senhora Ministra da Saúde, Nísia Verônica Trindade Lima,  sobre o

processo de municipalização dos Hospitais Federais do Estado do Rio de Janeiro.

Considerando as notícias1 acerca do processo de municipalização de 4 dos 6 Hospitais

Federais no Estado do Rio de Janeiro, convém questionar o que se segue:

1)  Este  Ministério  é  capaz  de  informar  o  que  teria  motivado  a  decisão  de

municipalização dos Hospitais Federais Cardoso Fontes, do Andaraí, Bonsucesso e

Servidores do Estado?

2)  Quanto  já  foi  destinado,  para  cada  unidade  hospitalar,  desde  que  o  governo

federal firmou parceria com a prefeitura do Rio de Janeiro?

3) Quais são as ações de accountability por parte do governo federal que constam

no plano de municipalização?

JUSTIFICAÇÃO

O presente  requerimento  visa  obter  informações  junto  ao Ministério  da Saúde sobre  o

processo de municipalização dos Hospitais Federais do Estado do Rio de Janeiro. 

Não é de hoje que os Hospitais Federais vêm apresentando uma série de dificuldades para

prover a efetiva prestação do serviço público de saúde aos cidadãos. Tal fato já foi objeto de

diversos Requerimentos de Informação apresentados por este gabinete2. 

1  Governo e Prefeitura do Rio fecham acordo de municipalização de hospitais federais |  CNN Brasil  – Acesso:
13/01/2025.

2  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2459719;  https://www.camara.leg.br/
proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2436069;
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2430648;
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2355440.    – Acesso: 14/01/2025.
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Contudo,  conforme  frequentemente  noticiado  pela  mídia3,  a  administração  municipal

também parece  encontrar  dificuldades  para  prover  efetivamente  a  saúde na  cidade  do  Rio  de

Janeiro. Por esta razão, faz-se necessária a compreensão acerca das motivações do governo federal

para  transferir  ao  município  do  Rio  de  Janeiro  a  administração  e,  por  conseguinte,  a

responsabilidade,  sobre  unidades  hospitalares  voltadas  a  atendimentos  de  média  e  alta

complexidade.  

Por óbvio, para que seja possível bem administrar unidades de alta e média complexidade,

o município deveria demonstrar suficiência naquilo que já lhe compete. 

Sendo  assim,  considerando  a  urgência  e  a  relevância  dos  temas  em  questão  para  a

população do Estado do Rio de Janeiro, submetemos este requerimento, a fim de buscar obter

informações acerca do assunto. 

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2025. 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PL/RJ 

3   https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2024/05/19/so-2-de-21-grandes-hospitais-publicos-da-regiao-
metropolitana-do-rj-tem-certificado-contra-incendios-diz-relatorio.ghtml;
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/05/15/hospitais-municipais-do-rio-tem-falta-de-materiais-
relatam-funcionarios-prefeitura-nega.ghtml;  https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2024/10/31/funcionarios-
do-hospital-municipal-souza-aguiar-relatam-banheiros-e-refeitorio-em-condicoes-precarias.ghtml;
https://record.r7.com/cidade-alerta-rj/videos/familias-reclamam-do-atendimento-do-hospital-miguel-couto-
05122022/;     - Acesso: 14/01/2025.
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